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ICMS
Imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem 

no exterior.

Art. 155, II e § 2° , CF
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ATRIBUI A COMPETÊNCIA PARA 
INSTITUIR CONTRIBUIÇÕES.

NORMA LEGAL    
DE ESTADOS OU 
DF INSTITUI O 

ICMS
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Contribuinte 
legal

Contribuinte 
de fato

Produto ïR$    820,00
ICMS      ïR$   180,00
Total      ïR$ 1.000,00

IMPOSTO INDIRETO         
Transferência do encargo financeiro
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Art . 155 , § 2º, CF ïO imposto previsto no
inciso II atenderá ao seguinte :

I ïserá não -cumulativo, compensando -se
o que for devido em cada operação relativa
à circulação de mercadorias ou prestação
de serviços com o montante cobrado nas
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou
pelo Distrito Federal ;
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ICMS ï10%
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Art . 155 , § 2º, CF ïO imposto previsto no
inciso II atenderá ao seguinte :

II ï a isenção ou não - incidência, salvo
determinação em contrário da legislação :

a) não implicará crédito para compensação
com o montante devido nas operações ou
prestações seguintes ;
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Produto ïR$ 1.000,00      
Não há ICMS

Produto ï R$ 1.300,00      
Débito   ï R$    130,00 
Crédito  ï zero      
ICMS     ï R$    130,00
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Art . 155 , § 2º, CF ïO imposto previsto no
inciso II atenderá ao seguinte :

II ï a isenção ou não - incidência, salvo
determinação em contrário da legislação :

b) acarretará a anulação do crédito relativo
às operações anteriores ;
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Produto ïR$ 1.000,00    
ICMS    ïR$    100,00

Produto ï R$ 1.300,00      
Débito   ï zero  
Crédito  ï anulado      
ICMS     ï zero
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Art . 155 , § 2º, CF ïO imposto previsto no
inciso II atenderá ao seguinte :

III ï poderá ser seletivo , em função da
essencialidade das mercadorias e dos
serviços ;

Quanto mais 
essencial a 
mercadoria

Menor                  
será a           

alíquota
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Art . 155 , § 2º, CF - O imposto previsto no
inciso II, atenderá ao seguinte :

IV - resolução do Senado Federal, de
iniciativa do Presidente da República ou de
um terço dos Senadores, aprovada pela
maioria absoluta de seus membros,
estabelecerá as alíquotas aplicáveis às
operações e prestações, interestaduais e de
exportação ;
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Art . 155 , § 2º, CF - O imposto previsto no
inciso II, atenderá ao seguinte :
V - é facultado ao Senado Federal :
a) estabelecer alíquotas mínimas nas
operações internas, mediante resolução de
iniciativa de um terço e aprovada pela maioria
absoluta de seus membros ;
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas
operações para resolver conflito específico
que envolva interesse de Estados, mediante
resolução de iniciativa da maioria absoluta e
aprovada por dois terços de seus membros ;


